
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 144/2022 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e nos termos do Procedimento Administrativo
nº 0003078-14.2022.6.02.8005, 

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a  servidora ANA LUCIA GABRIEL SANTANA DA SILVA,  requisitada da Prefeitura
Municipal de Pindoba, para exercer a função Comissionada FC-6 de Chefe de Cartório da 5ª Zona Eleitoral –
Viçosa/AL, na condição de 2º substituta, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos
e impedimentos legais e regulamentares concomitantes da servidora titular e da 1ª substituta.

Art. 2º. Designar a servidora EVA DOS SANTOS CAVALCANTE, requisitada da Prefeitura Municipal de
Viçosa,  para exercer, na condição de 3ª  substituta, em caso de vacância, bem como durante as ausências,
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes da  servidora titular e das  1ª  e
2ª substitutas.

Art. 3º. Revogar a Portaria da Presidência nº 392 de 10/10/2019.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Desembargador Presidente

Maceió, 07 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 08/04/2022, às
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